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ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS TRANSFORMADOS EM CARGOS COMISSIONADOS DE GERÊNCIA EXECUTIVA E
CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 12 DA LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020

. CÓ D I G O DAS UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL CÓ D I G O DAS UNITÁRIO SITUAÇÃO NOVA DIFERENÇA
(c = b - a)

. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL

. DA S - 5 5,04 - - CGE I 5,81 2 11,62 2 11,62

. DA S - 4 3,84 - - CGE III 4,84 2 9,68 2 9,68

. - - CCT V 1,23 12 14,76 12 14,76

. DA S - 3 2,10 - - CCT IV 0,90 - - -

. DA S - 2 1,27 8 10,16 CCT III 0,45 - -8 -10,16

. DA S - 1 1,00 30 30,00 CCT II 0,40 10 4,00 -20 -26,00

. T OT A L 38 40,16 26 40,06 -12 -0,10

ANEXO IV

REMANEJAMENTO DE CARGOS COMISSIONADOS DE GERÊNCIA EXECUTIVA E CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS

. CÓ D I G O DAS UNITÁRIO DA SEGES/ME PARA A ANA

. Q T D. VALOR TOTAL

. CGE I 5,81 2 11,62

. CGE III 4,84 2 9,68

. SUBTOTAL 1 4 21,30

. CCT V 1,23 12 14,76

. CCT II 0,4 10 4,00

. SUBTOTAL 2 22 18,76

. T OT A L 26 40,06

DECRETO Nº 10.640, DE 1º DE MARÇO DE 2021

Altera o Decreto nº 8.734, de 2 de maio de 2016,
que aprova o Regulamento para o Quadro
Complementar de Oficiais do Exército (R-41).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
7.831, de 2 de outubro de 1989, e na Lei nº 12.705, de 8 de agosto de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 8.734, de 2 de maio de 2016, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 14. .................................................................................................................
I - ...........................................................................................................................

.........................................................................................................................................
b) conhecimentos específicos a cada área e subárea de atividade;
II - inspeção de saúde, constituída de exames clínicos e laboratoriais, inclusive

toxicológicos;
III - exame de aptidão física; e
IV - avaliação psicológica.

.........................................................................................................................................
§ 2º A inspeção de saúde, o exame de aptidão física e a avaliação psicológica

de que tratam os incisos II, III e IV do caput têm caráter apenas eliminatório.
................................................................................................................................" (NR)

Art. 2º Ficam revogadas as alíneas "a" e "b" do inciso II do caput do art. 14 do
Anexo ao Decreto nº 8.734, de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de março de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 55, de 1º de março de 2021.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto
de Lei de Conversão nº 42, de 2020 (MP nº 998/20), que "Altera a Lei nº 9.991, de 24 de
julho de 2000, a Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro
de 1996, a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004,
a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, a
Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, e o Decreto-Lei nº 1.383, de 26 de dezembro
de 1974; transfere para a União as ações de titularidade da Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN) representativas do capital social da Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB)
e da Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. (Nuclep); e dá outras providências".

Ouvidos, o Ministério da Economia e o Ministério de Minas e Energia opinaram
pelo veto ao dispositivo transcrito a seguir:

§ 12 do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, alterado pelo art.
4º do projeto de lei de conversão

"§ 12. O agente titular de outorga de autorização para geração de energia
elétrica com prazo de 30 (trinta) anos, cuja usina esteja em operação em 1º de
setembro de 2020 e que não tenha sido objeto de qualquer espécie de penalidade
pela Aneel quanto ao cumprimento do cronograma de sua implantação, terá seu
prazo de autorização contado a partir da declaração da operação comercial da
primeira unidade geradora, com ajuste, quando necessário, do respectivo termo de
outorga, após o reconhecimento pela Aneel do atendimento ao critério estabelecido
neste parágrafo."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que o agente titular de outorga de

autorização para geração de energia elétrica com prazo de 30 (trinta) anos, cuja usina
esteja em operação em 1º de setembro de 2020 e que não tenha sido objeto de
qualquer espécie de penalidade pela Aneel quanto ao cumprimento do cronograma
de sua implantação, terá seu prazo de autorização contado a partir da declaração da

operação comercial da primeira unidade geradora, com ajuste, quando necessário, do
respectivo termo de outorga, após o reconhecimento pela Aneel do atendimento ao
critério estabelecido neste parágrafo.

Entretanto, em que pese o mérito da proposta, ao vincular a contagem do
prazo de outorga à entrada em operação comercial e não à emissão de licenciamento
ambiental ou assinatura de ato de outorga, contraria o interesse público, haja vista
retirar um incentivo central para aceleração da conclusão da obra e da entrada em
operação do empreendimento por parte do agente titular da outorga.

Ademais, constitui-se, na prática, em uma extensão da outorga de autorização,
e manutenção de subsídios associados, por contabilidade diferenciada da data de
início de contagem do tempo, vez que altera o marco inicial de contagem das
outorgas ali abarcadas, desrespeitando situações jurídicas consolidadas, como as
obrigações de pagamento de Compensação Financeiras pela utilização de Recursos
Hídricos - CFURH aos municípios afetados, bem como deslocando o pagamento pela
utilização de bem público para o final das outorgas, ocasionando outros impactos
operacionais.

Por fim, cria uma diferenciação injustificada para projetos submetidos à outorga
de autorização, frente a outros atos de outorga, o que pode abrir margem a diversos
pedidos judiciais de postergação da vigência de outros atos de outorga por parte de
outros agentes não contemplados por esta regra específica, de modo a ensejar o
pleito por isonomia de tratamento."

O Ministério de Minas e Energia opinou, ainda, pelo veto ao dispositivo
transcrito a seguir:

Art. 8º-D da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, inserido pelo art. 8º do
projeto de lei de conversão

"Art. 8º-D. A avaliação completa da Base de Remuneração Regulatória,
decorrente das licitações de desestatização de que tratam os §§ 1º-A e 1º-C do art.
8º desta Lei, terá efeitos a partir da data de processamento do primeiro processo
tarifário subsequente ao pedido de revisão pelo interessado, e será aplicada até o
terceiro processo tarifário após a assinatura do contrato de concessão."

Razões do veto
"A propositura legislativa indica que a avaliação completa da Base de

Remuneração Regulatória terá efeitos a partir da data de processamento do primeiro
processo tarifário subsequente ao pedido de revisão pelo interessado, e será aplicada
até o terceiro processo tarifário após a assinatura do contrato de concessão.

Entretanto, embora se reconheça a boa intenção do legislador, a norma
contraria o interesse público, pois em que pese haver previsão contratual de revisão
tarifária extraordinária (RTE), para isso devem ser observadas as regras contratuais e
regulatórias. Embora as concessionárias desestatizadas em 2018 tenham apresentado
pedidos de RTE, a ANEEL concluiu que as informações prestadas eram insuficientes
para que o pedido fosse acolhido. Desse modo, a proposta acaba por inovar nas
condições editalícias estabelecidas na época da desestatização de que tratam os §§
1º-A e 1º-C do art. 8º da Lei nº 12.783, de 2013, em prejuízo à segurança jurídica.
Além disso, a norma teria impacto significativo nas tarifas relativas a determinados
contratos de concessão sem que tenham sido prestadas as informações necessárias
para a adequada avaliação por parte do ente regulador."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 56, de 1º de março de 2021.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da
Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão nº 43, de 2020 (MP nº 1.003/20), que
"Autoriza o Poder Executivo federal a aderir ao Instrumento de Acesso Global de Vacinas
Covid-19 (Covax Facility) e estabelece diretrizes para a imunização da população".

Ouvido, o Ministério Saúde manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos:

Arts. 3º e 6º
"Art. 3º O Poder Executivo federal, por intermédio do Ministério da Saúde,

deverá adquirir e distribuir aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios vacinas
contra a Covid-19 registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) ou
que tenham autorização excepcional e temporária para a importação e a distribuição,
na forma da lei.

§ 1º A aquisição das vacinas dependerá de análise técnica e financeira, nos
termos do § 3º do art. 2º desta Lei.

§ 2º O processo administrativo para a aquisição de vacinas seguirá a legislação
vigente, incluídos os elementos técnicos referentes:

I - à escolha quanto à opção de compra por meio do instrumento Covax Facility;
II - à justificativa do preço;
III - ao atendimento às exigências sanitárias.
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§ 3º Na aquisição de vacinas, em igualdade de condições, dever-se-á preferir,
sucessivamente, o produto que seja produzido:

I - no Brasil;
II - por empresa brasileira sediada no estrangeiro;
III - por empresa que invista em pesquisa e em desenvolvimento de tecnologia

no Brasil."
"Art. 6º As vacinas contra a Covid-19 adquiridas na forma do art. 3º desta Lei

serão incluídas automaticamente no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
contra a Covid-19, ou naquele que o suceder, elaborado pelo Ministério da Saúde."

Razões dos vetos
"A propositura legislativa determina que o Poder Executivo federal, por

intermédio do Ministério da Saúde, deverá adquirir e distribuir aos entes federativos
vacinas contra a Covid-19 registradas na Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa) ou que tenham autorização excepcional e temporária para a importação e a
distribuição, na forma da lei.

Entretanto, e embora a boa intenção do legislador, verifica-se que a medida
encontra óbice jurídico ao criar despesa obrigatória sem apresentar a estimativa do
respectivo impacto orçamentário e financeiro, em violação às regras do art. 113 do
ADCT, bem como do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), e dos art. 125 e
126 da Lei nº 14.116/2020 (LDO/2021).

Ademais, é relevante observar que o artigo 3º da Lei nº 6.259, de 30 de
outubro de 1975, que dispõe sobre o Programa Nacional de Imunizações, dentre
outros assuntos, prescreve em seu art. 3º, que cumpre ao Ministério da Saúde definir
as vacinas, inclusive as de caráter obrigatório.

Outrossim, a partir do momento em que o Ministério da Saúde disponha do
quantitativo necessário para o atendimento da vacinação da população contra a
Covid-19, inclusive em razão de outras aquisições já realizadas pelo Ministério da
Saúde, caberá a este a análise de novas aquisições, em atenção ao princípio da
economicidade que rege `as compras no âmbito da administração pública.

Ressalta-se que, o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a
Covid-19 garantirá a imunização segura, eficaz e gratuita da população brasileira apta
a ser vacinada.

Por fim, faz-se necessária a aposição de veto, por arrastamento, também ao
artigo 6º do projeto, pois há nele expressa menção ao referido artigo 3º, de modo
que sua manutenção acabaria por causar prejuízo à compreensão do texto legal."

Art. 4º
"Art. 4º O Ministério da Saúde publicará periodicamente em seus sítios

institucionais na internet a relação do quantitativo de vacinas adquiridas, o
laboratório de origem, os custos despendidos, os grupos elegíveis e a região onde
ocorreu ou ocorrerá a imunização, a informação e o percentual sobre o atingimento
da meta de vacinação, bem como os dados sobre a aquisição, o estoque e a
distribuição dos insumos necessários à aplicação das vacinas."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que o Ministério da Saúde publicará

periodicamente em seus sítios institucionais na internet a relação do quantitativo de
vacinas adquiridas, o laboratório de origem, os custos despendidos, os grupos elegíveis
e a região onde ocorreu ou ocorrerá a imunização, a informação e o percentual sobre
o atingimento da meta de vacinação, bem como os dados sobre a aquisição, o estoque
e a distribuição dos insumos necessários à aplicação das vacinas.

Todavia, embora se reconheça a boa intenção do legislador, o dispositivo
contraria o interesse público por gerar insegurança jurídica ao tratar de matéria
análoga à Medida Provisória nº 1.026, de 2021, que já dispõe sobre o dever da
administração pública em disponibilizar em sítio eletrônico oficial na internet
informações atualizadas a respeito do Plano Nacional de Operacionalização da
Vacinação contra a Covid-19, em ofensa ao inciso IV do art. 7º da Lei Complementar
nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a
consolidação das leis, em razão do inadequado tratamento do mesmo assunto em
mais de um diploma legislativo, o que poderia acarretar em múltiplas interpretações
ou contradições."

Art. 9º
"Art. 9º Fica o Poder Executivo federal autorizado a celebrar contratos ou

outros instrumentos congêneres para aquisição de insumos e de vacinas contra a
Covid-19 antes do registro sanitário ou da autorização temporária de uso
emergencial, não aplicadas as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, e de outras normas em contrário,
ressalvadas as previstas nesta Lei.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também aos bens e serviços de logística,
de tecnologia da informação e de comunicação e aos treinamentos destinados à
vacinação.

§ 2º A dispensa da realização de procedimentos licitatórios para a celebração
de contratos ou de instrumentos congêneres de que trata o caput deste artigo não
afasta a necessidade de processo administrativo que contenha os elementos técnicos
referentes à escolha da opção de contratação e à justificativa do preço.

§ 3º O contrato ou o instrumento congênere deverá prever as demais cláusulas
imprescindíveis à regular execução do ajuste, notadamente as que estabeleçam o
regime de execução, o preço, as condições de pagamento, o pagamento antecipado,
nos termos da Lei nº 14.065, de 30 de setembro de 2020, inclusive com possibilidade de
perda, as garantias, o direito material aplicável, as responsabilidades das partes, o foro,
as penalidades, os casos de rescisão, a data e a taxa de câmbio para conversão."

Razões do veto
"A propositura legislativa estabelece que fica o Poder Executivo federal

autorizado a celebrar contratos ou outros instrumentos congêneres para aquisição de
insumos e de vacinas contra a Covid-19 antes do registro sanitário ou da autorização
temporária de uso emergencial, não aplicadas as disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003, e de outras normas
em contrário, ressalvadas as previstas nesta Lei.

Entretanto, embora se reconheça a boa intenção do legislador, o dispositivo
gera insegurança jurídica por tratar de matéria análoga à Medida Provisória nº 1.026,
de 2021, acerca de dispensa de procedimento licitatório, de regras contratuais e
regras de qualquer natureza, em ofensa ao inciso IV do art. 7º da Lei Complementar
nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a
consolidação das leis, em razão do inadequado tratamento do mesmo assunto em
mais de um diploma legislativo, o que poderia acarretar em múltiplas interpretações
ou contradições."

Os Ministérios da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e a Advocacia-Geral da
União opinaram pelo veto aos dispositivos transcritos a seguir:

Art. 5º
"Art. 5º A Anvisa concederá autorização temporária de uso emergencial para a

importação, a distribuição e o uso de qualquer vacina contra a Covid-19 pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, em até 5 (cinco) dias após a

submissão do pedido, dispensada a autorização de qualquer outro órgão da
administração pública direta ou indireta, desde que pelo menos uma das seguintes
autoridades sanitárias estrangeiras tenha aprovado a vacina e autorizado sua utilização,
em caráter temporário emergencial ou definitivo, em seus respectivos países:

I - Food and Drug Administration (FDA), dos Estados Unidos da América;
II - European Medicines Agency (EMA), da União Europeia;
III - Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA), do Japão;
IV - National Medical Products Administration (NMPA), da República Popular

da China;
V - Health Canada (HC), do Canadá;
VI - Medicines and Healthcare Products Regulatory Agency (MHRA), do Reino

Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte;
VII - Korea Disease Control and Prevention Agency (KDCA), da República da Coreia;
VIII - Ministry of Health of the Russian Federation, da Federação Russa;
IX - Administración Nacional de Medicamentos, Alimentos y Tecnología

Médica (ANMAT), da República Argentina.
§ 1º A autorização temporária de que trata o caput deste artigo observará as

mesmas condições do registro e da autorização de uso concedidos pela autoridade
sanitária estrangeira, e o fabricante deverá comprometer-se a concluir os estudos
clínicos em curso, inclusive a farmacovigilância.

§ 2º A autorização temporária de que trata o caput deste artigo será válida
enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (Espin)
em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2).

§ 3º A aquisição de vacinas pela iniciativa privada para enfrentamento da Covid-
19 dependerá de prévia autorização da Anvisa e do Ministério da Saúde, desde que
assegurados o monitoramento e a rastreabilidade."

Caput, incisos I ao IV e § 1º e incisos, do art. 7º
"Art. 7º Para o enfrentamento da Espin referida no § 2º do art. 5º desta Lei, a

imunização contra a Covid-19 será coordenada pelo Ministério da Saúde, ouvidos o
Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde (Conasems), observadas as seguintes orientações:

I - coordenação célere das ações de imunização, aquisição centralizada e
gerenciamento do estoque e da distribuição dos imunobiológicos, com vistas à
cobertura vacinal universal, homogênea e equitativa da população;

II - aquisição preferencial de imunobiológicos de produtores oficiais nacionais
com vistas ao fortalecimento do complexo industrial da saúde e à promoção do
desenvolvimento científico e tecnológico do País;

III - desenvolvimento de estudos de impacto das vacinas na morbimortalidade e
de vigilância de eventos adversos para fins de avaliação da qualidade dos
imunobiológicos utilizados;

IV - estabelecimento de parcerias com o setor privado para divulgação das
estratégias de vacinação para a população.

§ 1º O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19
garantirá minimamente:

I - a logística de aquisição de insumos, o sistema de informações, a definição
das estratégias de monitoramento e a avaliação da campanha;

II - a distribuição prioritária às unidades da Federação conforme critérios
epidemiológicos;

III - a contemplação de acesso aos grupos de risco definidos em ato do Ministério
da Saúde, aos profissionais de saúde, de segurança pública e de educação;

IV - a imunização segura, eficaz e gratuita da população brasileira apta a ser
vacinada."

Razões dos vetos
"A propositura legislativa estabelece que a Anvisa concederá autorização

temporária de uso emergencial para a importação, a distribuição e o uso de qualquer
vacina contra a Covid-19 pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios em até 5 (cinco) dias após a submissão do pedido, dispensada a
autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou indireta, e
desde que pelo menos uma das autoridades sanitárias estrangeiras elencadas no
dispositivo tenha aprovado a vacina e autorizado sua utilização em seus respectivos
países.

Entretanto, e embora se reconheça a boa intenção do legislador, a proposição
ao versar, por intermédio de emenda parlamentar, sobre criação ou definição de
competências de órgãos e entidades do Poder Executivo federal, acaba por violar o
princípio constitucional da separação dos poderes ao usurpar a competência privativa
do Presidente da República estabelecida no art. 61, § 1º, inciso II, alínea 'e' da
Constituição da República.

Ademais, a medida incorre em ofensa ao art. 196 da Constituição da República
e contraria o interesse público, ao tornar compulsória a autorização temporária de
uso emergencial para a importação, de forma a dispensar a prévia análise técnica por
parte da Anvisa acerca da segurança, qualidade e eficácia em cada caso, em prejuízo
das competências legais da Agência para garantir o acesso a vacinas com qualidade,
segurança e eficácia em território nacional, por meio de avaliação eventual risco de
doença ou agravo à saúde da população.

Além disso, tem-se que o dispositivo, ao dispor sobre autorização temporária de
uso emergencial para a importação, a distribuição e o uso de qualquer vacina contra
a Covid-19, gera insegurança jurídica por dispor sobre matéria análoga em diplomas
legais diferentes, conforme se observa no disposto do art. 3º da Lei nº 13.979/2020
e do art. 16 da MP nº 1.026/2021, e em ofensa ao inciso IV do art. 7º da Lei
Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração
e a consolidação das leis, em razão do inadequado tratamento do mesmo assunto em
mais de um diploma legislativo.

Outrossim, também há contrariedade ao interesse público, tendo em vista que
o prazo exíguo de até 5 (cinco) dias, após a submissão do pedido, acaba por
inviabilizar a operacionalização da medida, a qual requer diligências e apresentação
de documentos, ocasionando, inclusive, a supressão da autonomia decisória da
Anvisa com base em critérios estritamente técnicos, o que compromete uma das
balizas estruturantes das agências reguladoras, disposta na Lei nº 13.848, de 2019.

Ressalta-se que, o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a
Covid-19 garantirá a imunização segura, eficaz e gratuita da população brasileira apta
a ser vacinada."

Ouvidos, os Ministérios da Saúde, da Justiça e Segurança Pública, da Economia
e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

§ 2º do art. 7º
"§ 2º No caso de omissão ou de coordenação inadequada das ações de

imunização de competência do Ministério da Saúde referidas neste artigo, ficam os
Estados, os Municípios e o Distrito Federal autorizados, no âmbito de suas
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competências, a adotar as medidas necessárias com vistas à imunização de suas
respectivas populações, e caberá à União a responsabilidade por todas as despesas
incorridas para essa finalidade."

Razões do veto

"A propositura legislativa prevê que no caso de omissão ou de coordenação
inadequada das ações de imunização de competência do Ministério da Saúde referidas
neste artigo ficam os Estados, os Municípios e o Distrito Federal autorizados, no âmbito
de suas competências, a adotar as medidas necessárias com vistas à imunização de suas
respectivas populações, e caberá à União a responsabilidade por todas as despesas
incorridas para essa finalidade.

Entretanto, nota-se que a proposição ao dispor, por iniciativa parlamentar,
sobre criação ou definição de competências de órgãos e entidades do Poder
Executivo federal, acaba por violar a competência privativa do Presidente da
República estabelecida no art. 61, § 1º, inciso II, alínea 'e' e art. 63, I, da Constituição
da República. Além disso, ao imputar à União a responsabilidade por despesas
realizadas unilateralmente por outros entes da federação, ofende o pacto federativo,
disposto nos arts. 1º, 3º, 4º, 18 e 60, § 4º, da Constituição da República.

Outrossim, contraria o interesse público ao ensejar potencial risco de
judicialização no tocante à incidência da regra em caso de omissão ou de
coordenação inadequada das ações de imunização de competência do Ministério da
Saúde, o que poderá, inclusive, comprometer a necessária celeridade da vacinação da
população brasileira.

Por fim, a medida encontra óbice jurídico ao não prever parâmetros para se
aferir existência ou não de eventual omissão ou coordenação inadequada do
Ministério da Saúde, responsabilizando a União pelo custo de todas as aquisições, em
desacordo com a responsabilidade na gestão fiscal, que pressupõe a ação planejada
e transparente, conforme art. 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), sem
apresentar a estimativa do respectivo impacto orçamentário e financeiro, em violação
às regras do art. 113 do ADCT, bem como dos arts. 15, 16 e 17 da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), e dos art. 125 da Lei nº 14.116/2020 (LDO/2021)."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me conduziram a vetar os dispositivos
acima mencionados do projeto em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 4, de 11 de fevereiro de 2021. Resolução nº 1, de 10 de fevereiro de 2021, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 1º de março de 2021.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021

Institui Grupo de Trabalho - GT para estabelecer
diretrizes sobre segurança cibernética no Setor
Elétrico que abordem aspectos relativos à prevenção,
tratamento, resposta a incidentes e resiliência
sistêmica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso XIII, da Lei nº 9.478,
de 6 agosto de 1997, no art. 1º, inciso I, alínea "a", no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto
nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 5º, inciso III, no art. 17, caput, do Regimento
Interno do CNPE, aprovado pela Resolução CNPE nº 14, de 24 de junho de 2019, nas
Deliberações da 1ª Reunião Extraordinária, realizada em 10 de fevereiro de 2021, e o que
consta do Processo nº 48370.000010/2021-04, resolve:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho - GT para estabelecer diretrizes sobre
segurança cibernética no Setor Elétrico que abordem aspectos relativos à prevenção,
tratamento, resposta a incidentes e resiliência sistêmica.

Art. 2º O GT será composto por representantes, titular e suplente, a serem
indicados pelo Titular do Órgão ou Entidade que representam:

I - Ministério de Minas e Energia, que o coordenará:

II - Gabinete de Segurança Institucional - GSI;

III - Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

IV - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;

V - Empresa de Pesquisa Energética - EPE; e

VI - Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.

§ 1º Os representantes dos Órgãos e Entidades integrantes do Grupo de
Trabalho serão designados por Portaria do Ministro de Estado de Minas e Energia.

§ 2º Na hipótese de vacância, o titular do Órgão ou da Entidade indicará novo
representante no prazo de até quinze dias.

§ 3º O Coordenador do GT deverá convidar especialistas e representantes de
órgãos e entidades de sociedade civil e de associações para participar de suas reuniões,
bem como para prestar assessoramento sobre temas específicos, sem direito a voto.

Art. 3º O GT reunir-se-á mediante convocação prévia do seu Coordenador, que
encaminhará a pauta dos assuntos a serem debatidos.

§ 1º O quórum para as reuniões do Comitê deverá ser de maioria absoluta dos
membros e o de aprovação das matérias de maioria simples.

§ 2º A convocação para as reuniões do GT especificará a pauta, o horário para
início das atividades e a previsão para seu término.

§ 3º Além do voto ordinário, o Coordenador do GT terá o voto de qualidade em
caso de empate.

§ 4º Na hipótese de reunião ordinária do GT com duração superior a duas
horas, deverá ser especificado período para deliberação das matérias a serem aprovadas
pelos seus membros.

Art. 4º O Grupo de Trabalho terá o prazo de sessenta dias, contados a partir da
publicação do Ato previsto no art. 2º, § 1º, para submeter relatório final ao Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE.

Parágrafo único. Os prazos para a finalização do GT, bem como para a
apresentação do relatório final poderão ser prorrogados, mediante Portaria do Ministro de
Estado de Minas e Energia, desde que haja justificativas pertinentes.

Art. 5º A participação no Grupo de Trabalho será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

Parágrafo único. Eventuais despesas decorrentes da participação dos membros
do GT correrão à conta das Organizações que representam.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BENTO ALBUQUERQUE

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS

SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÕES DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO DE
MEDICAMENTOS (CMED), com fulcro no inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 10.742, de 6 de
outubro de 2003, e no exercício da competência que lhe confere o inciso VIII do artigo 12
da Resolução CMED nº 03, de 29 de julho de 2003 (Regimento Interno), decidiu sobre os
processos administrativos para apuração de infração, conforme anexo.

ROMILSON DE ALMEIDA VOLOTÃO

ANEXO

Processo Administrativo nº 25351.253915/2018-02
Interessado: FARMACONN LTDA. (CNPJ n° 04.159.816/0001-13).

Extrato da Decisão nº 74, de 11 de fevereiro de 2021: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 4.069,18 (quatro mil sessenta e nove reais e dezoito centavos),
em razão da prática de oferta de medicamentos por preço superior ao permitido, em
descumprimento ao previsto no Art. 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro de 2003;
c/c Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011; Resolução CMED n° 2, de 16 de abril
de 2018; e Orientação Interpretativa CMED n° 2, de 13 de novembro de 2006.

Processo Administrativo nº 25351.906658/2019-96
Interessado: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA. (CNPJ nº 04.301.884/0001-75).

Extrato da Decisão nº 78, de 23 de fevereiro de 2021: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 8.473,30 (oito mil, quatrocentos e setenta e três reais e trinta
centavos), em razão de publicação de preço superior ao aprovado pela CMED, em
descumprimento ao previsto nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de outubro
de 2003; c/c Resoluções CMED nº 4, de 29 de julho de 2003; CMED n° 3, de 18 de março
de 2010; Orientação Interpretativa CMED nº 02, de 21 de julho de 2017.

Processo Administrativo nº 25351.931339/2019-19
Interessado: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (CNPJ
n° 94.516.671/0002-34).

Extrato da Decisão nº 80, de 23 de fevereiro de 2021: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 5.241,29 (cinco mil duzentos e quarenta e um reais e vinte e
nove centavos), em razão da prática de oferta de medicamentos por preço superior ao
permitido, em descumprimento ao previsto nos Artigos 2º e 8º, caput, da Lei nº 10.742, de
6 de outubro de 2003; Resolução CMED n° 02, de 16 de abril de 2018; Orientação
Interpretativa CMED n° 2, de 13 de novembro de 2006.

Processo Administrativo nº 25351.098066/2018-18
Interessado: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LT D.
(CNPJ n° 11.896.538/0001-42).

Extrato da Decisão nº 81, de 25 de fevereiro de 2021: O Secretário-Executivo da
Câmara de Regulação de Medicamentos (CMED) decidiu pela aplicação de sanção
pecuniária no valor de R$ 80.968,19 (oitenta mil, novecentos e sessenta e oito reais e
dezenove centavos), em razão da prática de oferta de medicamentos por preço superior ao
permitido, em descumprimento ao previsto no Artigo 8º, caput, da Lei nº 10.742, de 6 de
outubro de 2003; Resolução CMED nº 3, de 2 de março de 2011; Resolução CMED n° 2, de
16 de abril de 2018; Orientação Interpretativa CMED n° 2, de 13 de novembro de 2006.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA MAPA Nº 45, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

Alteração da Portaria nº 414, de 29 de dezembro de
2020, que institui no âmbito do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento o Comitê de
Governança Digital - CGD/MAPA.

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e IV, da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril
de 2019, do Ministério da Economia, e o que consta do Processo nº 21000.068343/2020-
01, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 414, de 29 de dezembro de 2020, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"............................................................................
Art. 3º Integram o CGD/MAPA:
..............................................................................
XIII - Diretor Adjunto do Serviço Florestal Brasileiro; e
XIV - Gestor de Segurança da Informação do MAPA.
Art. 4º O CGD/MAPA se reunirá, em caráter ordinário, bimestralmente e, em

caráter extraordinário, sempre que convocado pelo seu presidente.
.................................................................................
§ 3º Caberá ao representante da Coordenação-Geral de Tecnologia da

Informação - CGTI prestar apoio administrativo ao CGD/MAPA.
..............................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de abril de 2021.

TEREZA CRISTINA CORREA DA COSTA DIAS
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